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EXPEDIENTE

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 05/2022
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE APROVADOS N.º 24/2022

PROTOCOLO Nº 8689/2022 

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, no uso de suas 
atribuições, e tendo em vista a homologação dos resultados do 
Processo Seletivo Simplificado – Edital nº 05/2022, pelo Decreto 
nº 409/2022 de 1º de agosto de 2022, CONVOCA, os candidatos 
abaixo relacionados, aprovados no referido PSS, para compare-
cer no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
data de publicação deste ato, até 22/11/2022, a partir das 08:30 
horas, no Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Mu-
nicipal, sito a Rua Rui Barbosa, 801 – Centro – Prudentópolis 
- Pr, para apresentar a documentação para contratação, devendo 
apresentar-se no inicio do prazo para tomar conhecimento dos 
documentos necessários.

CARGO: PROFESSOR(A)
Classificação          Nº de Protocolo/

Inscrição
Candidato

57° 6273 / 2022 DANIELA LOPES 
DE LIMA

58° 5770 / 2022 MONICA DANI-
CHEVEZS 
KUCHLA

 Avisa também que o não comparecimento implicará em 
exclusão da lista de aprovados, nos termos do Edital do PSS 
05/2022.

Prudentópolis, 16 de novembro de 2022.

OSNEI STADLER
Prefeito Municipal 

EMERSON RECH
Secretário Municipal de Administração

LICITAÇÕES
AVISO DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA PÚBLICA 017/2022
OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviços de 
engenharia para executar a construção do novo CMEI Josefina 
Luiza Agibert, localizado no Município de Prudentópolis – PR, in-
cluindo todos os materiais, equipamentos e mão de obra neces-
sários.
VALOR GLOBAL: R$ 4.373.084,89 (quatro milhões trezentos e 
setenta e três mil oitenta e quatro reais e oitenta e nove centavos).
DATA DA SESSÃO: 20 de dezembro de 2022, às 08:30hrs, na 
Sala de Licitações da Prefeitura Municipal.
INFORMAÇÕES: As informações poderão ser obtidas no site 
www.prudentopolis.pr.gov.br, e também junto ao Depto de Licita-
ções da Prefeitura Municipal de Prudentópolis, localizado na Rua 
Rui Barbosa, nº 801, Centro, Prudentópolis-Pr, CEP 84400-000, 
fone: 08008080130 Ramal: 8010de segunda à sexta-feira, no ho-
rário das 08:00 horas às 12:00 horas e das 13:00 horas às 17:00 
horas.

Vanessa Ap. Becher Sass
Membro da CPL

CONVOCAÇÃO
DELVALLE MATERIAIS ELETRICOS LTDA 
Maricleia Grzeszezyszen, no uso de suas atribuições, vem atra-
vés da presente CONVOCAR a empresa acima mencionada, ora 
melhor classificada dos itens 02 e 03 do Pregão Eletrônico nº 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
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114/2022, tendo por objeto “Registro de Preços para aquisição de 
luminárias de LED, reles e lâmpadas tubulares”, para que, tendo 
em vista o cancelamento da Ata de Registro de Preços celebrada 
com a empresa melhor classificada, se manifeste no prazo de 48 
(quarenta e oito) horas, a contar desta publicação, se há interesse 
em assumir a Ata conforme abaixo.

Publique-se.
Prudentópolis – PR, 16 de novembro de 2022.

Maricleia Grzeszezyszen
Departamento de Licitações

1º Termo de Apostilamento para inclusão de dotação or-
çamentária as Atas de Registro de Preços, firmada entre o 
Município de Prudentópolis e M. E. Graebin Me conforme 
licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 135/2022.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Fica acrescida a dotação orçamentarias abaixo:
Dotação
09.003.08.243.2090.6075.3.3.90.30.00.00  Fonte 970
CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO
As demais cláusulas do contrato permanecem inalteradas.
Prudentópolis, 07 de novembro de 2022.

Extrato de Inexigibilidade de Licitação nº 101/2022
Motivação: Artigo 74, da Lei nº 14.333 de 1 de abril de 2021.
Objeto: Credenciamento de empresas para prestação de serviços 
de recomposição e serviços de execução de pavimentação polié-
drica e de calçadas tipo paver.
Contrato nº 413/2022
Contratada: PRÉ MOLDADOS POKRZIVA LTDA
Valor: R$ 313.210,00 (trezentos e treze mil duzentos e dez reais)
Data: Prudentópolis, 09 de novembro de 2022.
Vigência: O presente contrato terá vigência equivalente à vigên-
cia do processo de credenciamento, sendo esta até a data de 29 
de agosto de 2023, não sendo possível a prorrogação de tal prazo.
Gestor: A gestão do contrato ficará a cargo do Secretário Munici-
pal de Planejamento e Obras, Sr. Alex Fabiano Garcia
Fiscal: A fiscalização do contrato ficará a cargo da servidora Sra. 
Nicole Cavali da Luz

TERMO DE CONVOCAÇÃO
 Fica a empresa Floral Campos Gerais Ltda, convocada a 
assinar a Ata de Registro de Preços nº 518/2022 para a presente 
licitação, que tem por objeto a “Registro de Preços para aquisi-
ção de caixas de mudas de flores e insumos de plantio”, refe-
rente ao Processo Licitatório na modalidade Pregão Eletrônico nº 
152/2022, no prazo de 05 (cinco) dias corridos, sob pena da apli-
cação das sanções estabelecidas no edital da referida licitação, 
face ao constante do Art. 81 da lei 8.666/93.
 A Ata de Registro de Preços será encaminhada através 
de correio eletrônico para o endereço de e-mail disponibilizado 
pelo licitante na fase de habilitação ou será comunicada, a em-
presa, através de contato telefônico, sendo obrigação da Licitan-
te a impressão e assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, 
rubricando todas as páginas e inclusive com duas testemunhas, 
providenciando a entrega da via original no Departamento de Lici-
tações da Prefeitura Municipal.
 Fica o Fiscal e o Gestor da Ata de Registro de Preços nº 
518/2022, cientes da publicação do mesmo após as devidas as-
sinaturas e também da responsabilidade em acessar as devidas 
cópias que serão disponibilizadas no site oficial do município pela 
divisão de contratos.

Prudentópolis – PR, 16 de novembro de 2022.

Luana Maiara Dolnei
Departamento de Licitações

TERMO DE CONVOCAÇÃO
 Fica a empresa Palmarium Garden Comércio De Plan-
tas Ltda, convocada a assinar a Ata de Registro de Preços nº 
519/2022 para a presente licitação, que tem por objeto a “Registro 
de Preços para aquisição de caixas de mudas de flores e insumos 
de plantio”, referente ao Processo Licitatório na modalidade Pre-
gão Eletrônico nº 152/2022, no prazo de 05 (cinco) dias corridos, 
sob pena da aplicação das sanções estabelecidas no edital da 
referida licitação, face ao constante do Art. 81 da lei 8.666/93.
 A Ata de Registro de Preços será encaminhada através 
de correio eletrônico para o endereço de e-mail disponibilizado 
pelo licitante na fase de habilitação ou será comunicada, a em-
presa, através de contato telefônico, sendo obrigação da Licitan-
te a impressão e assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, 
rubricando todas as páginas e inclusive com duas testemunhas, 
providenciando a entrega da via original no Departamento de Lici-
tações da Prefeitura Municipal.
 Fica o Fiscal e o Gestor da Ata de Registro de Preços nº 
519/2022, cientes da publicação do mesmo após as devidas as-
sinaturas e também da responsabilidade em acessar as devidas 
cópias que serão disponibilizadas no site oficial do município pela 
divisão de contratos.

Prudentópolis – PR, 16 de novembro de 2022.

Luana Maiara Dolnei
Departamento de Licitações

TERMO DE CONVOCAÇÃO
 Fica a empresa Teca Tecnologia e Comércio Ltda, con-
vocada a assinar a Ata de Registro de Preços nº 520/2022 para a 
presente licitação, que tem por objeto a “Registro de Preços para 
aquisição de caixas de mudas de flores e insumos de plantio”, re-
ferente ao Processo Licitatório na modalidade Pregão Eletrônico 
nº 152/2022, no prazo de 05 (cinco) dias corridos, sob pena da 
aplicação das sanções estabelecidas no edital da referida licita-
ção, face ao constante do Art. 81 da lei 8.666/93.
 A Ata de Registro de Preços será encaminhada através 
de correio eletrônico para o endereço de e-mail disponibilizado 
pelo licitante na fase de habilitação ou será comunicada, a em-
presa, através de contato telefônico, sendo obrigação da Licitan-
te a impressão e assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, 
rubricando todas as páginas e inclusive com duas testemunhas, 
providenciando a entrega da via original no Departamento de Lici-
tações da Prefeitura Municipal.
 Fica o Fiscal e o Gestor da Ata de Registro de Preços nº 
520/2022, cientes da publicação do mesmo após as devidas as-
sinaturas e também da responsabilidade em acessar as devidas 
cópias que serão disponibilizadas no site oficial do município pela 
divisão de contratos.

Prudentópolis – PR, 16 de novembro de 2022.

Luana Maiara Dolnei
Departamento de Licitações

RECURSOS HUMANOS
EXTRATO DE CONTRATO PSS 06/2022 – SAÚDE

CONTRATO RH Nº 02/2022
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Prudentópolis
CONTRATADO: DENER BRANDELERO
OBJETO: Prestação de serviços como MÉDICO INTERIOR
VALOR: R$ 21.609,45 (Vinte e um mil, seiscentos e nove reais e 
quarenta e cinco centavos), com 40 (quarenta) horas semanais.
VIGÊNCIA: a partir de 10/11/2022, por prazo determinado, con-

Item Descrição do produto/serviço Marca do

produto

Und de

medida

Qtd. Preço

unitário

Preço total

8 Lâmpadas tubular vapor sódio 70w

2000k e -27, com certificação do

inmetro

GLIGHT UN 400 13,69 5.476,00
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forme Contrato.

EXTRATO DE CONTRATO PSS 05/2022 – EDUCAÇÃO 
CONTRATO RH Nº 24/2022

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Prudentópolis
CONTRATADO: MARCELLY ELOISE BUENO
OBJETO: Prestação de serviços como PROFESSOR
VALOR: R$ 1.922,81 (Hum mil, novecentos e vinte e dois reais e 
oitenta e um centavos), com 20 (vinte) horas semanais.
VIGÊNCIA: a partir de 10/11/2022, por prazo determinado, con-
forme Contrato.

CONSELHOS MUNICIPAIS
RESOLUÇÃO CMDCA Nº 24, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2022.

Dispõe sobre a convocação de conselheira tutelar suplente para 
substituir conselheiros tutelares titulares e conselheira tutelar 

titular em período de férias.

 O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Ado-
lescente de Prudentópolis – PR, no uso de suas atribuições que 
lhe conferem a Lei Federal 8.069/1990, o Estatuto da Criança e do 
Adolescente e de acordo com a Lei Municipal 2.143/2015;
 CONSIDERANDO o disposto no § 3º do art. 59, da Lei 
Municipal 2.143/2015;
 CONSIDERANDO o Edital 010/2019 de 07/11/2019 do 
CMDCA, Publicado Diário Oficial nº 1720, o qual informa a classi-
ficação final do processo de escolha dos Conselheiros Tutelares 
Titulares e Suplentes;
 CONSIDERANDO o Decreto Municipal 016/2020, Publi-
cado Diário Oficial nº 1756, o qual nomeia os(as) Conselheiros(as) 
Tutelares para cargo eletivo a partir de 10/01/2020 a 09/01/2024 e 
dá outras providências;
 CONSIDERANDO a lista de suplentes que concluíram a 
capacitação para conselheiros titulares e suplentes, realizada em 
Prudentópolis – PR, nos dias 19, 20 e 21 de novembro de 2019;
 CONSIDERANDO o Ofício 346/2022/CT de 27 de outu-
bro de 2022.
 CONSIDERANDO a desistência formalizada da Con-
selheira Tutelar Suplente convocada pela Resolução CMDCA Nº 
22/2022.

RESOLVE: 

 Art. 1º - Convocar a Conselheira Tutelar Suplente elei-
ta em ordem classificatória, JOSEANA BARABACH para subs-
tituir no período de férias, os Conselheiros Tutelares Titulares 
ALEXANDRE GUIMARAES DIAS, do dia 12/12/22 à 10/01/23, 
JOSE BASILIO SALOMAO, do dia 13/02/23 à 14/03/23, e a Con-
selheira Tutelar Titular ANA PAULA KORDIAK ANTONIO, do dia 
11/01/2023 à 09/02/2023.

 Art. 2º - A Conselheira Tutelar Suplente deverá se 
apresentar junto à Secretaria Executiva dos Conselhos no dia 
21/11/2022, às 13h30, situada à Avenida São João, 933- Ed. João 
Techy, 2º andar – sala 14 – Centro – Prudentópolis/PR, para assi-
natura do termo de posse.

 Art. 3º - Após os trâmites legais de posse, passará a 
exercer as funções laborais a partir do dia 12/12/2022 às 08 horas 
na Sede do Conselho Tutelar, situada na Rua Osório Guimarães 
nº 601 – Centro – Prudentópolis/PR.

 Art. 4º - Em caso de manifestação de recusa ou desis-
tência, será convocada imediatamente a próxima Conselheira Tu-
telar Suplente da lista.

 Art. 5º - Esta Resolução entra em vigor a partir desta 
data.

Prudentópolis/PR, 16 de novembro de 2022.

VANDERLÉIA SCHINEMANN
Presidenta0 do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 

Adolescente
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